
IiST'ADC) DO PARANÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PÂRECER N. 184, DE 2022

EMENDAS N. 01, N. 02 E N. 03 AO PROJETO DE LEI N. 126,D8 2022

PROPOSIÇÂO: OispOe sobre â EstrutuÍa Otganizacional, Plano de Cal::ett4 Cargos e

Vencimentos da Câmata Municipal de Cascavel, Estado doPanná.

PROPONENTE: Vereador Policial Madd/PSC.

RELATOR: Veteador Mazutti/PSC

PARECE,R DA COMISSÃO: FAVORÁVEL

I - RELATORIO

Nos termos do arugo 44 do Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição

e Justiça opinat sobre os âspectos constitucionais, legais, tegimentais e a boa técnica legislativa das

proposições, as quais não poderão tramitar no Plenfuio da Casa sem o seu paÍeceÍ.

Âs emendas em análise visam modificar o Anexo I do Projeto de Lei fl.1,26/2022,

alterando a escolaridade dos cargos de Guatda Legislativo, Segurança Legislativo e Segurança

Legislativo Feminino.

É o necessário relato

rr - FUNDAMENTAçÃO r YOTO DO RELATOR

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbra qualquer impedimento pata

proposição da emenda, pois não trata de matérte- de imciativa pdvativa da Mesa Diretiva, uma vez que

o attigo 16, II, do Regimento tÍaz como competência pnvaiva a cÁação ou a extinção de cargos na

EstrutuÍa Âdministaiva da Càrnara e a ftxaçào dos tespectivos vencimentos.

Trataa presente de emenda moüficauva, apÍesentâda pelo Vereador

teÍmos do artigo 165, §5", do Regimento Interno desse Poder. Vejamos:
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Art. 165, As emendas podem seÍ Supressivas, Substitutivas, Aditivas,
Agluunativas, Moüficativas e de Redação.

§ 5" Emenda modificaíva é a que se tefete a alterar a redaçáo do artigo,
patâgrafos, incisos, alíneas ou itens, sem altetar a sua substância;

As emendas âpÍesentadas observam as noÍmas regimentais dessa Casa de Leis, em

especial a corcelaçáo diteta com â matéia da proposição principal (art. 767), bem como as notmas de

aptesentação da ptoposição (at. 171).

Conclü-se, poÍtânto, diante do acima exposto, que âs proposições estão em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando aptas à regulat

aamitação.

Diante disso, com base no artigo 44, caput, do Regimento Intetno, manifesto o meu

voto FÂVOnÁVp,f à tamitaçã.o das Emendas n. 07, n. 02 e n. 03 ao Proieto de Lei n. 126/2022.

Vereador /PSC/Relator

III . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constitúção e Justiça, por meio dos seus Veteadores, por

unanimidade, acompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FAVORÁVEL à tramitação das

Emendas n. 01, n. 02 e n.03 ao Projeto de Lei n.126/2022.

É o Parecer. Sala Comissões Permanentes.

27 de setembro de2022.

elepat

/PSB

Rua Pernambuco 1843 Centro - CEP 85810-021 Cascavel - Pannâ - Fone (45) 3321-8800

Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

V

à


